
N MACHADO DA SILVA, DENI 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

Oficio/GP n°. 083/2023 Redentora/RS, 24 de fevereiro de 2023. 

Exmo. Senhor: 

Leandro Gonçalves Ferreira de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Redentora — RS 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 014/2023. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentâ-lo cordialmente, e demais Vereadores, encaminhamos-lhe, em 

anexo, o Projeto de Lei n° 014/2023, o qual "ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" para ser apreciado, votado e 

aprovado, se assim for do entendimento dos nobres Edis. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

REDENTORA 
Trabalhando Junto. pelo desenvolvirnento 

CNPJ 87.613.113/0001-40 

Rua Pedro Luiz Costa, 388 

Centro - CEP. 98.550-000 - Redentora - RS 

Fone: (55) 3556-1174-  e-mail:  gabinete@redentora.rs.gov.br  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE REDENTORA 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 014/2023 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENILSON MACHADO DA SILVA, Prefeito Municipal de Redentora, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ELE sanciona e promulga a 

seguinte: 

LEI 

Art.  1° — Fica o Poder Executivo Municipal, através da Contadoria do Município, autorizado a 

abrir um Crédito Adicional Especial, no Orçamento da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transportes o 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) com as seguintes especificações: 

ÓRGÃO 09— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E TRANSPORTE 

UNIDADE: 09.02— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA — PER1METRO URBANO 

PROJ/ATIV.: 1.091 — PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM PEDRAS IRREGULARES 

3.3.9.0.30.00.00.0500 	MATERIAL 	DE 	CONSUMO 	 R$ 	65.000,00 

3.3.9.0.39.00.00.0500 OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS — PJ 	 R$ 35.000,00 

TOTAL 	 R$ 100.000,00 

Parágrafo Único - Servirá de recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o 

artigo anterior, na mesma importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a seguinte fonte de recurso: 

452 4.4.9.0.51.00.00.0500 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 R$ 100.000,00 

Art.  2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE REDENTORA 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS VINTE E QUATRO DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

DEN1L$614 MA  HAD°  DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Em 24 de fevereiro de 2023. 

RICARDO DELLA FLORA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE REDENTORA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°. 014/2023 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Estamos encaminhando para apreciação e aprovação dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto 

de Lei em epígrafe, o qual "ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

0 presente projeto prevê a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente para 

utilização de recursos no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, Viação, Transporte e Trânsito. Tais 

recursos deste Crédito Especial serão aplicados em projetos de pavimentação com pedras irregulares em 

ruas do município, sendo utilizados para a aquisição de materiais e para a contratação de mão-de-obra, 

objetivando o desenvolvimento da infraestrutura local, bem como uma melhora na trafegabilidade de veículos 

e pedestres. Haja vista tal situação, apresentamos o presente a esta Colenda Casa para apreciação e 

deliberação. 

Ante o exposto, resta comprovada a relevância do presente Projeto de Lei e, contando com a 

proverbial atenção dos Nobres Edis, reiteramos nossos protestos de respeito e consideração, solicitando que 

a presente matéria seja apreciada, votada e aprovada. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA/RS, AOS VINTE E QUATRO DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

DE 	ON  ACHADO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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